LEI Nº 2.702, DE 02 DE JANEIRO DE 2007

Altera dispositivos da Lei nº 1.835, de 29/12/1997, que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis ao Município de Timóteo” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . O artigo 44, da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, com as modificações introduzidas pela Lei nº 1.960, de 28 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. Nas transmissões e cessões a título oneroso, as alíquotas incidirão sobre o valor do imóvel, à época da avaliação administrativa, expresso em REAIS (R$), na seguinte escala:

VALOR DO IMÓVEL
ALÍQUOTAS

Até 40.000,00
1,0%

De 40.0001,00 até 80.000,00
2,0%

De 80.0001,00 até 140.000,00
3,0%

Acima de 140.000,00
4,0%

§ 1º . Nas transmissões compreendidas com financiamento ou consórcio aprovado conforme as normas do Governo Federal, o imposto será calculado à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor efetivamente financiado.

§ 2º . Os valores serão corrigidos anualmente, tomando-se como indexador o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro indexador instituído pelo Governo Federal.”

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007.

Timóteo, 02 de janeiro de 2007; 42º Ano de

                                                                   Emancipação Político-Administrativa.

                                                                           Geraldo Nascimento de Oliveira

                                                                                       Prefeito Municipal

